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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08015288620198152003 

                                                 LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDIR FERNANDES 
DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 
de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Diante do exposto pelo i. expert, em seu laudo médico pericial judicial sob fls., informa a parte Ré, que não se 
opõe à realização de uma nova perícia médica judicial na parte Autora, por um Neurologista. 

Desta forma, requer a perícia médica específica para instrução processual, sem a necessidade da realização de 
um novo pagamento de honorários periciais. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 27 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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